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Ofício nº 2.487 (SF)                                   Brasília, em 28 de novembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado  

nº 241, de 2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera o art. 10 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, para incluir, entre os 

beneficiários do Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, os jovens de 15 (quinze) 

a 17 (dezessete) anos em situação de rua”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera o art. 10 da Lei nº 11.692, de 10 de 

junho de 2008, para incluir, entre os 

beneficiários do Projovem Adolescente – 

Serviço Socioeducativo, os jovens de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos em situação 

de rua. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 10. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(Peti); 

V – egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso 

ou exploração sexual; ou 

VI – em situação de rua. 

Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a VI 

do caput devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente – 

Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de 

assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor 

de assistência social, quando demandado oficialmente pelo Conselho 

Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo 

Poder Judiciário.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 28 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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